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Resumo

Este artigo tem por objetivo analisar as razões que justificariam, em tese, a imposição
pelo Estado da contratação do Seguro DPVAT pelos proprietários de veículos
automotores e seus potenciais efeitos. Algumas atividades econômicas aumentam a
incidência de atos potencialmente lesivos capazes de afetar, direta ou indiretamente, o
interesse jurídico de terceiros, podendo resultar em interações sociais conflituosas. As
conclusões indicam que existem diversos motivos que explicam a compulsoriedade do
Seguro DPVAT, como a presença de fatores tais quais externalidade e seleção adversa.
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